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Recomendação n'AF 02/2019 — Habilitação — prorrogação
contratual

I Reporto-me ao Acórdão n'746/20157ICU-Plenáno, que dtspãe sobre o Relatóno

de Audáona mtegrante dos Trabalhos de Fucaltzação de Orientação Centrahzada (FOC)—

Govemança e Gestão das Aqutsições, reahzado com o objettvo de avalmr se as práticas dc

governanta e gestão das aqutsiçóes no Departamento Nacional de Inframtrutura de

Transportes/DNIT, apresentam-se de acordo com ás boas práticas e a legislação pcrline t,
bem como dar sequencia ao trabalho realizado no TC-õ25,0õôt2013-0, q consist

levantamento da situação de govcmsnç g
t" d s sq idçõ Ad inisusção Póbbca

Federal.

2, D t d p to, e p to ao áem 9 1.24.5 das recomendações exaradas

no ret'o o' do TCU, esta Dtretona de Admirustração e FinançaslDAF recomenda:

2 I Que a cada prorrogavão contratual seis verificado se a contratada mantém as

condtçócs de habtlitação econõmtco-ftnancetro e técntco operacional extgtúas á

época da ãcitação, tendo em ista que o innso Xnl do anigo 55 da Ler IL6ó6/93,

"A r. 55 Sdo cid urtrlos eeeessdncs enrede contrato as ue mrvl I

(I
Xiii-aobrr o do do co 7 aludo demaarsr ds o t tod * s 6 dc
costram em com cri britdadr ce 6 1 o c I d todas
uscondiõesd 6 bllt I d id ll

rodo "

3 Reco d ã D to 'as, Coordenações-Gerais e Supenntendencias Regtonais do

DNIT, t it b ãncia da recomendação, obiettvando o regular cumpnmcnto da let
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